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MINIT”A DE APPFLLAÇÃO

Eram os réos accusados ambos, indistincta-

mente, do crime de homicídio voluntario, previsto e

punido pelo artigo 349 do Codigo Penal. E no entan-

to no requerimento de querella a fl. 96 verso, nos

autos de corpo de delicto a. H. 6 e 94, claramente se

distingniam oé crimeà imputados a cada. nm dos réos.

Não Se allegon ter sido o homicídio paotuado entre

ambos (Codigo Penal artigo 34, numero 7). Os dois

ferimentos não foram ambos cansa da morte. Pelo

contrario, o praticado no abdomen, e nttribuido ao

réo Faustino, 'podia curar-se com tratamento apro-

priado, se não sobreviesscm incidentes (H. 94 verso).

e a morte resultou dihemormgia proveniente do teri-

mento na arteria femoral (t1. 9) attribuido ao réo Fio

gneiredo. .

_Esta é. pois, a primeira irtegniaridade do jul-

gamento. Se o crime imputado a este réo em realmen-

te o previsto no artigo 349 do Codigo Penal, o impu-

tado ao réo Faustino em o do artigo 360, ou quando

muito tentativa de homicídio' on homicídio frustrado.

nos termos do artigo 350 do mesmo Codigo. Isto ae

dednz de tudo o que consta do processo, e resultou

então mais evidentemente ainda da defeza e diagnssâo

oral. Portanto, quando mesmo ncs' dois quesitos prin-

cipaes em relação a cada I'éo se não houvesse feito

essa distincçño essencial, deveria então cumprir-se,
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quanto ao réo Faustino, o disposto no artigo 1181 da

Nova Reforma Jtnliciaria, pondo-sc nm 'quesito sup-

plememar ao jury sobre a tentativa. t'ínguem dirá

- que esta falta não podia influir na decisão.

Outra. irregularidade, não pequena, foi a re-

dacção dos quesitos 9.°e 20.°' sobre a legitima de-

Íeza. A primeira condição para uma boa resposta é

que a pergunta seja simples e clara. 0m eSses dois

quesitos são tão complexos e obscuros, envolvem 'no

seu contexto tantos e tão variados factos, que deviam

.necessariamente pôr em embaraço-t o jury para os

compreliender bem, e responder-lhes cout segurança.

Parece que, retligíntlo-os assim, se teve em vista pôr

limites ás attribuiçõcs discricionarias do jul-y, e sub-

mettel-o a regras de direito na sua soberana aprecia-

ção. Não se desculpam 'pela disposição do artigo

376 com referencia ao artigo 46410 Codigo Penal, por

que, se fosse intuito cumpril-a, tambrm se deveria

então cumprir o dispostono artigo 45, igualmente

comprehenditlo n'aquelle artigo 376, em relação á

circumstancia dirimente, que faz objecto dos quesitos

10.° e 21.°.

Só nos quesitos sobre cumplicidade é que a lei

manda especificar os factos demonstrativos d'ella (Nov.

Bet. Jud. art. 1150 § unico). E esta materia de redac-

ção dos quesitos é tão grave e utelindrosa, que se lhe

¡ii-escreveram formulas legaes de que não é lícito sair.

Assim, na resposta ao quesito de tentativa, deve o jury

declarar expressamente provadas as 'duas circum-

stancias essencialmente necessarias para a constituir

(Nov. Ref. Jud. artigo 11,59), mas o respectivo que-

sito deve scr formulado sem referencia alguma a taes

circumstancias (Nov. Ref. Jud. art. 1150).

Mais ainda: Contra a. disposição do artigo 1149

da Nov. Ref. Jud., deixou de se propôr ao jury um

quesito sobre a circumstancia attenuante apontada

no art. 6.° da contestação_ verbal (acta a ñ. 130 veráo)



e mencionada no _numero 8.° do art. 39 do Codigo '

Penal. do imperfeito conhecimento dos numa resul'ta- .

. dos dos crimes. Essa circumstancía, sendo provada;

determinaria uma grande atteimnção na pena. E toda

a discussão levava a crêr que o seria, se sobre ella.

' fossem os jurados interrogados. Pois não o foram, o

que aEecta profundamente _o julgamento:

De tudo isto 'resultmi a iniqun decisão_que con-

demnuu os réos.

Não a podemos discutir agora. Acatamol-n,-

como nos cumpre. Mas bosta a leitura. de todas as

peças do processo. que a discussão o *al ainda. escla-

receu em favor dos réus. para se ficar convenci( n de

que elles foram muito infulizes. '

 

Até na. applicaçâo da ¡9:23. Sc nenhuma cír-

cnmsmncia aggruvanic ou :utenuunte existisse, essa

pena. seria n de S' annos de prisão maior' cellular. se-

guida de degreth por doze, ou, nn. alternativa a de

degredo por 28 sumos. _

Esse não é, porém, o caso de que se trata. Alle-

garam se contra os réus tres cirmimsmncias aggm-

vantes, e o jul-y den as 1011315 Como provados. Mas em

verdade nenhuma d'eliaà o é, nem pode em direito

_ ser como tal considerada para o eífcito (Io aggrava-

mento ln pena.

Assim, o. circumsmncia de haver sido o crime

de homicídio eommettido por (luas pessoas. além de

sei' expressamente desmentida pelo exame medico. do

qual consla'que só um dos ferimentos, e não ambos.

é que foi causa da morte. não tem nem pode ter im-'

portancía para o caso, desde que foi meramente even-

tual. e cada um dos réos obrou em separado, sem ac-

cordo ou combinação com o outro, nem mesmo de

momento.

A outra circumstancin de haver sido o crime

commettido em estrada. ou lugar ermo, foi tambem

puramente occaaionnl, pois que não se allega, “em  



   

_e_

prova, que o local fosse escolhido; e em nada angmen-
ta a gravidade do crime, assim como não a augmen-
taria a publicidade, nos termos do n.° 20 do art.. 34
do Codigo Penal.

Finalmente, a circumstancía do facto se haver
dado de noite, é tambem absolutamente indilTerente
para a questão, desde que no proprio libello se reco-
nhece que foi por mero acaso, e não proposito para
buscar a impunidade.

Embora, pois, o jury houvesse dado como pro-
vadas essas circumstancias, ao meritissimo presidente
Competia apreciar, como questão de direito. se ellas
eram de natureza a aggravarem a pena. Não o eram,
ou pelo menos sel-o-hiam d'nma maneira verdadeira-

mente insignificante.

Pelo contrario, em favor dos réos segundo a
propria decisão do jin-y, militam oii-cnmstancias atte-
nuantes de grande importancia e de inquestionavel
valor:

1.'-A embriaguez completa e imprevisto. (Co-
digo Penal art. 39 n.” 21). provada pelas respostas do
_jiu-y aos quesitos 8.° e 19.”. Não pode esta circum-
slancia deixar d'infinir poderosainente no gran de
responsabilidade criminal, porque. senão priva do
uso da razão, ubscurece o entendimento. Ora só são
verdadeiros criminosos ps que ten) a necesàaria intelli-
geucia e liberdade (Cod. Pen. art. 26). e não tem im-
putação os que não tem discernimento ou estão pri-
vados do exercicio das suas faculdades (Cod. Pen.,
art. 43).

2.'-A expontanea confissão (lo crime (Cod.
Pen. art. 39 n." 9), prOvada pelas respostas do jury
aos quesitos 7.° e 18.°. Esta é tambem das circnru-
Slancias que mais (levem attennar a pena. pois que,
se a acção penal se dirije principalmente, se não uni-
aumente. á regeneração do réo, esta começa com a
conlissào, primeira manifestação do arrepemliznemo.
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3.“-0 bom compbrtamento anterior (Cod. Pen.

artigo 39 n.° 1), provado pelas respostas do jury aos

quesitos_ 5.” e 16.”. Sempre se considerou importante

esia circumstancia. E tanto que hoje, por lei| ella pode

determinar a suspensão temporario-da execução da

penà, enté a. absolvição (Lei de 6 'de julho de 1893,

artigos 8 e 9).

E se se tivessem proposto ao jury quesitos so'-

bre a. outra circumstancia ul]egadu, ella seria. ainda

mais importante.

. Mas bastam estas para, no; falta de circumstnn-

cias aggmvautes que possam ser tomadas em consi-

deração, ou ter inñuencia na culpabilidade dos réos,

como exige o artigo 91 do Codigo Penal, os juizes v

poderem usar da faculdade que lhes confere o artigo

. 94 n.” 2, de substituir a pena imposta, pela. de prisão'

correccional. embora não inferior a 18 mezes.

- E' o que, no caso do não ser :mnullndo o jui-

gamento, como é de direito. se espera (iu justiça e da

equidade d'cste veueraudo tribunal.

Advogado,

JOSÉ MARIA BARBOSA. DÊ MAGALHÃES.

C. .Aarmñw

"TEE-;2:56 "irão-v. ° ..a

ACCORDÃO

Accordam em Relação.

Pelo corpo de delicto de H. 6 verificou-se a

existencia de dois ferimentos, um dos quaes foi causa

necessaria. da morte do offendido. Contra. ambos os

réos foi dada a quere“n. dg: folhas noventa e seis como

auctores do crime de homicídio voluntaria, previsto e.

punido pelo artigo 349 do Codigo Penal, e pelo des-

pacho de fi. 89 foram ambos os réos pronunciados

pelo referido crime.



  

Foi o libello offerecido seguñdo a querelia;
suminario e pronuncia, e _o jerry, nas respostas-'aos
quesitos que lhe foram feitos, julgou provado qne os

réns ambos foram auctores do crime de homicídio;
_não havia pois. mais quesitos a fazer sobre o facto

principal .
A

Os outros quesitos foram regular e claramente

postos. O quesito sobre a circunmtancia attenuante,

allegnda no artigo' 6.° da. contestação verbal feita na

audiencia' do julgamento, que no estado d'exaltnção'e

desespero em que estavam os réos. não podiam ter

conhecimento do man resultado do:: seus actos. ficaria.

prejudicado pelas respostas añírmativns sobre homicí-

dio vohmtnrio.

Julgam portanto improcedentes as nu“idadeà
n119gadas.

E tendo em vista que são de incontestavel valor '

as circnmstancias attemmntes do bom comportamento

dos réos, expontanea confissão do crime e estado de

embriaguez incompleta e imprevisto, e que predomi-
nam sobre as aggravnntes; mas sendo a pena imposta,

a homicídio volnntario, oito :innos ,de prisão Cellular

seguida de degredo por doze,on, na alternativa, a pena

ñun de degredo por vinte e cinco annos, confirmam

> a sentença appelladn na parte em que julgou proce-

dente e provada a accnsação, alterando-n quanto á

pena imposta. para condemnnreni os réus, .como con-

demnmn, em seia annos de prisão cellular, seguida de

degredo por dez, on nn alternativa na pena üxn de

(iegredo por vinte annos, sendo o degrcdo em ambos

cs casos, em possessão de. primeira classe em confor-

midade com o dis nato nos artigos noventa e quatro

e noventa e cinco Liio citado Codigo, custas accresci-

das pelos réus.
i

Porto 1 d'agostn de 1894.-0. da Aurora. 7. de

Queiroz, Figueiredo, Furtado d'Anlas, Cam/za Seixas.
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MINUTA DE REVISTA

Sankau-Para Vossa Magestnde, pelo Supremo

Tribunal (lc Justiça, recorrem (le revista José Fausti-

no Novo e Antonio da Rocha Figueiredo, da Gafa-

nlm, covtra o accordão da Relação (lo Porto, que con-

firmou a sentença do juizo de direito d'Aveiro no pro-

cesso de querella que lhes moveu o Ministerio Publico.

Esse venerando aocordão não discutiu nem jul«-

gen todo o objecto do recurso, não fundamentou quasi

nenhuma. das suas afíirmações, e decidiu contra direito.

Confessando expressamente que pelo corpo de

.delicto se verificou a existencia dos (leis ferimentos,

um só (los quaes fôra causa necessaria da morte do

offendido, omitte a oircumstancia essencial (le que pela

propria petição de querella, pela pronuncia e pelo li-

belln se via que esse ferimento não era nttribuido a

much os réus, mas a uni só, attribtlindo-se ao outro

i'õo o outro ferimento, que não fôra nem era prova-

vel que fosse mortal.

Em taes condições, em indispensavel fazer nos

respectivcs quesitos esta. imlrortautissima distincção,

para se poder cousciencioaamente gradual' a respou~

saliilidarlc de cada um. Não serve (le desculpa a esta

iulta ser ella já do libello accusatorio, por isso que a

oceasião e o meio competente de a emendar eram

estes_ E no art. 1151 da Nov. Ref. Jud. está o caso

previsto e regulado. Se ambos os réos eram accnsadcs

de crime consummatlo de homicitlio voluntario, todas

as peças do processo, toda a discussão da causa de-

monstravam que um d'ellcs só podia ser accnsatlo,

quando muito, de tentativa de homicídio, visto que

não fôra (lo ferimento, que llie era attribuitlo. que a

morte resultam, mas sim de outro para que elle em

nada concorrem. Em relação, portanto, a este réoa de'

veria ter se proposto subsidiariamente o quesito (le
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tentativa; se'gnnüa'ondena aq'ue'ITe* :s '

_i se' fez', com grpve prejuizo da justiça. resultam

H g' sa preterição 'a repugqnnte condem'nação de dois'

' na mesma pena. sendo enormemente deaegnaes. 7o i

crimes que lhes ímputavam. . , _

. NotaVeís divergeuciasko 'encontram e'ntre ola'

quesitos propostos e os artigos do libello ou da conte-.sc. '

tação a que correspondem.,Mümoiosamente se demon¡ ..

strou isso na. minuta de Épielhção. Pois o accordâo ;.

recorrido não diz uma paraná-:LJ tal respeito.

E' incontroversa a. falta do quesito sobre a cir- -:

cmñstzñncin attcnuame allegada no a'rt. 6." da con-l _

testação. O proprio acourdão expressamentea' reco- .r.

nhece, e nem podia. lcalmeute! negaI-a. Suppõe-Nar

porém, sem importancia. porquejdíz elle: cñcaria prog l

judícada pel.; resposta fz. Íñl;lll:ltí\'íl sobre homicídio &9-;

luntnrio». Este futuro condicional é verdadeiramente'

êxnaonünnño! Por ema Lheoún(hxpwmcknda,nef

2'_ “hum "outro ql'egíno de defeza directa em llGCBSSaÍío.? ._

Mas, demais a'pmis. que princípio de direito ou de 10.41%

gica authorisa sinúlhante conclusão? BYcaria prejudi- ' i_

cado porque? O accordão não o diz. E nem podia,

nem devia. dizel-o, porque issu é uma pura questão de

facto, que ao jury e _só ao jury cumpria decidir. _

Tambem na :npplicação da. pena o accordão tee

corrido, desprezou todas as regras legaes. poisque, re-

conhecendo a. ixuporlmncia e a. superioridade dah cir-

cuumnuuáusanenuaums¡novadas,uão:w amendeu.

Portanto.é de toda n justiça a coxzccsaão de re-

' vista por nullidzules insanaveís do processo, precisms_

no art. 13, n.“ 11-e 14. da. lei de 18 de julho de 1855,

e do accordão, por não comprehcmler todo o objecto

do recurso,. por não ser devidamente fundamentado, e

por ter julgada contra direito.

    

   

    
  

   

    

E. R. M.

Advogado,

JosÉ MARIA BARBOSA DE MAGALHÃES.


